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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Uamara Municipal da Anchiet». (tSj
Apwad» p« MmCí^ lAAif i Af_

PROJETO DE LEJ 053/93 iT^lin / /o A

DISPOKS SOBRE A DECIARAÇAO DE UTIDÍDADE.

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santo, no uso
de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte:

L E I

ART. 19 - Fica declarada de Utilidade Pública, a Associação dos
Artesãos de Iriri - ASSARTI.

Ator. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

ART. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 16 de agosto de 1993.
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ARTIGO 2C - 0 Estatuto da ASSARTI somente será reformado mediante a aprova —
ção da maioria absoluta dos associados presente à assembléia geral extraordi
nária convocada para tal fim, ~
ARTIgO 21 - Cs casos omissos no presente Estatuto serão so ...cionados através
do Regimento Interno da ASSARTI, aprovados pelos associadcs.
AitilGC 22 - Fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta para qualquer a?ão fun
dada neste Estatuto, "

////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

DIRETORIA:

PRESIDENTE

VICE

SECRETXRIA

TESOUREIRO

José Maria Montagnoli da Silva
Dirceu Aparecido Bori-eio

Clary Campos Marques Ladeira
Rodrigo Rodrigues Pinto Coelho

CONSELHO FISCAL;

MEMBROS EFETIVOS Virgínia Rodrigues Pinto Coelho
Laureni Perira Santos

Antonio Nascimento da Silva
9 ■

SUPLENTES Samoel da lima

Liane Oliveira Alpáim.
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ASSARTI - ASSOCIAÇAC DOS ARTESÃOS DE IRIRI - ESTATUTO SOCIAL

ARTIGO jg - A associaçao dos artesãos de iriri, ou abreviadamente AS
uma associação Civil sem fins lucrativos, fundada em 09/05/92.
ARTIGO 2g - A ASSAdTI está sediada em Iriri, município de Anchieta, E

Espírito Santo, e tem prazo de duração indeterminada.
ARTIGO 3g - A A3SARTI tem como finalidade congregar os artesãos de Iri
presentando seus associados na defesa de seus interesses e divulgando as
suas atividades,

ARTIGO 48 - São consideiados associadós da ASSARTI todos os ai-tesãos que ,

sem impedimentos legais forem admitidos como tais, mediante o [ireenchimento'
do formulário próprio, e que sejam aprovados pela Diretoria, mantenham em
dia as contribuições sociais e obedeçÊun fielmente o presente Estatuto e mais
deliberações da entidade.
ARTIGO - Gs associados da ASSARTI não respondem subsidiariamente pelas o-

brigaçces sociais.
ARTIGO 6g - A ASSARTI é dirigida por uma Diretoria eleita em assembléia ge
ral, para um mandato de 1 (um) ano permitida a reeleição.
ARTIGO 75 - A Diretoria da ASSARTI será composta dos seguintes cargos direto_

^res: Iresidente, Vice Presidente, Secretária e tesout^iro.
, ARTIGO 8g - O Presidente da Diretoria é o legitimo representante da ASSARTI,

■ ativa ou passiva, judicial ou extrajudiciálmente podendo construir procura -
lor habilita-o para representá-lo em juízo ou fora dele.
ARTIGO gg - Todo o qualquer documento expedido pela ASSARTI deverá conter as
assinaturas do Presidente e do Tesoureiro, ou do Presidente e da Secretária'
confonne se relacione com a gestão financeira e patrimonial ou administrati
va da entidade res;ectivamente, excetuando-se os recibos de contribuição dos
membros do quadro social, os quais poderão ser firmados apenas pelo tesoure^
ro,

ARTIGO 10 - Substituem o Presidente na sua ausência ou impedimento, o Vice ,
Secretária o Tesoureiro, nesta ordem.
ARTIGO 11 - O Conselho Fiscal da ASSARTI compõe-se de três membros efetivos'
e de dois membros suplentes, eleitos anualmente pela assembléia geral, tendo
as atribuições e os jioderes que lhe são conferidos por lei.
ARTIGO 12 - Kenhum membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal será remunerado
no desempenho de suas funções e respetivas atribuições.
ARTIGO 13 - As asoemoléias gerais da ASSARTI são ordinárias, realizadas a ca
da um (Ty R.no para eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal, e são extraordin^
ias, em oiuclquer tempo, sempres que os interesses da entidade exigirem o
pronunciamento dos associados e para os fins previstos na lei.
ARTIGO 14 - As assembléias gerais da ASSARTI são dirigidas p.^elo I residente e
Secretários i ela secri_ LárGa, ambos da Dir^etoria.
ARTIGO 13 - 0 Patrimônio Social é constituído das contribuições, ce doações.
Subvenções e legados.

artigo 16 - A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimo -
^ niais da ASSARTI somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absolu
ta da asse;;jbléia geral extraordinária convocada es| ecificamente para tal firo
ARTIGO 17 - C exercício social terminará a 31 de Bezembro de cada ano, findo
o qual a Lirotcrda fará elaborar, com base na escrituração contábil da ASSA_R
TI, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício, além'
de uma demonstração das origens e aplicações de recursos.
ARTIGO 18 - A ASSARTI .oderá ser extinta por deliberação da maioria dos mem
bros do quadro social, em qualquer tempo, deste que seja convocada uma assem
bléia geral extraordinária para tal fim; nesse caso a assembléia estabelece
rá o modo de liquidação e nomes"á o liquidante.
ARTIGO 19 - Extinta a sociedade, seus bens serão doados a uma instituição f^
lantí-épica ou beneficente legalmente funcionando no Estado do Espírito Santo







CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESMkrrO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

PARECER N9

PROJETO DE lei no 053/93

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A DECLARAÇAO DE UTILIDADE

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de Relator dessa Comissão, sou de parecer favorá

vel ao Projeto de Lei 053/93, que dispõe sobre a DEclaração

de Utilidade Pública da ASSARTI, tendo em vista estar a propo

sição legal e constitucionalmente amparada.

É o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE 22 / 09 / 198 9 3

RELAÍOR
LUIS CALUDIO S NOGUEIRA

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão adota e aprova o parecer do seu relator, pelos

mesmos motivos aduzidos. É o nosso parecer.

PREDIDENTE
Benedito

RE
y Cláudio

A

M BRO Getulio
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESMkiTO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N9

PROJETO DF. LEI NO 053/93

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE
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SR. PRESIDENTE

Na qualidade de relator da Comissão de Finanças e Orçamento,
sou de parecer favorável ao Porjeto de Lein^ 053/93, que dispõe so
bre a Declaração de Utilidade Pública da ASSARTI, pois, a proposi
ção encontra-se em perfeita ordem legal e constitucional.
É o meu parecer

SALA DAS SEÇÕE 22 /09 719^3

RELATOR

JOCEÜEM G. JESUS

SR, PRESIDENTE

Como membros desta Comissão, adotamos e aprovamos o parecer

do nosso relator. É o nosso parecer.

PREDIDENTE JESUS

LATOR JOCELEM

MEMBRCr WALtfk


